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Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal:Lei nº 9.472/97 – LGT

Art. 19 – Compete à Agência adotar as medidas 
necessárias para o atendimento do interesse público 
e para o desenvolvimento das telecomunicações 
brasileiras, atuando com independência, 
imparcialidade, legalidade, impessoalidade e 
publicidade, e especialmente:



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal
Lei nº 9.472/97 – LGT

IV – expedir normas quanto à outorga, prestação e 
fruição dos serviços de telecomunicações no regime 
público;



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal
Lei nº 9.472/97 – LGT

X – expedir normas sobre prestação de serviços de 
telecomunicações no regime privado;



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal-Lei nº 9.472/97 – LGT

XII – expedir normas e padrões a serem cumpridos 
pelas prestadoras de serviços de telecomunicações 
quanto aos equipamentos que utilizarem;



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal-Lei nº 9.472/97 – LGT

XIII – expedir ou reconhecer a certificação de 
produtos, observados os padrões e normas por ela 
estabelecidos;



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal- Lei nº 9.472/97 – LGT

XIV – expedir normas e padrões que assegurem a 
compatibilidade, a operação integrada e a 
interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os 
equipamentos terminais;



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal
Lei nº 9.472/97 – LGT

XV – realizar busca e apreensão de bens no âmbito 
de sua competência;



Regulação X Regulamentação

Embasamento Legal
Lei nº 9.472/97 – LGT

Art. 22 – Compete ao Conselho Diretor:

“editar normas sobre matérias de sua 
competência”



Regulação X Regulamentação

Regulamento dos Serviços de Telecomunicações
Resolução 73/98

Cap. III – Diretrizes Regulatórias

Art. 21- A Agência exercerá seu poder normativo em 
relação aos serviços de telecomunicações mediante 
Resoluções do Conselho Diretor que aprovarão 
Regulamentos, Planos e Normas.



Regulação X Regulamentação

Regulamento dos Serviços de Telecomunicações 
Resolução 73/98

§1º Os Regulamentos serão destinados ao 
estabelecimento das bases normativas de cada matéria 
relacionada à execução, à definição e ao 
estabelecimento das regras peculiares a cada serviço ou 
grupo deles, a partir da eleição de atributos que lhes 
sejam comuns.



Regulação X Regulamentação

Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações – Resolução 73/98

§2º Os Planos serão destinados à definição de 
métodos, contornos e objetivos relativos ao 

desenvolvimento de atividades e serviços vinculados 
ao setor.



Regulação X Regulamentação

Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações – Resolução 73/98

§3º As Normas serão destinadas ao estabelecimento 
de regras para aspectos determinados da execução 

dos serviços.



Regulação X Regulamentação

•Resolução 242/2000

Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Telecomunicações:

instituiu o regime de certificação compulsória 



Regulação X Regulamentação

•Resolução 242/2000

Principais pilares

Normas técnicas
Laboratórios de ensaio

Organismos de Certificação Designados



Regulação X Regulamentação

Regra Geral – Regulamento para Certificação e 
Homologação de Produtos para Telecomunicações

Normas específicas para certificação de 
produtos contemplam requisitos técnicos 
funcionais, de compatibilidade 
eletromagnética, de segurança elétrica e os 
procedimentos de ensaio.



Regulação X Regulamentação

Normas técnicas: aplicação específica

Ex: telefones celulares, modems, cartão 
indutivo

Regulamentos técnicos: aplicação geral

Ex: EMC e segurança elétrica

obs: formatos distintos



Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Telecomunicações

Metas

Acreditação de todos os Labs

Acreditação dos OCD

Post-marketing surveillance

Acordos de Reconhecimento Mútuo
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